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arguição de inconstitucionalidade. INCIDENTE. lei estadual. aparente conflito. lei federal. exercício da advocacia. impedimento. servidores do ministério público estadual. LEI ESTADUAL Nº 12.956/08. Art. 1º da Lei Estadual nº 12.956/08 que veda expressamente o exercício da advocacia pelos servidores ocupantes de cargos dos Quadros de Pessoal de Provimento Efetivo e de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. Aparente conflito com o art. 30, I, da Lei nº 8.906/94 – Estatuto da OAB. Autonomia funcional e administrativa do Ministério Público assegurada na Constituição Federal. Art. 127, § 2º, da CF. Norma que se repete no art. 109, II, da Constituição Estadual. Inocorrência de qualquer violação da norma constitucional pela indigitada legislação estadual. Norma que não trata do exercício da profissão, mas de cumulação de atividade. IMPROCEDÊNCIA DO INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. UNÂNIME.
	Arguição de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70040913121


	Comarca de Porto Alegre

	COLENDA 3A CAMARA CIVEL 


	PROPONENTE

	MINISTERIO PUBLICO 


	INTERESSADO

	MAURICIO MICHAELSEN 


	INTERESSADO

	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, julgar improcedente o incidente de Arguição de Inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Bayard Ney de Freitas Barcellos, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Carlos Roberto Lofego Caníbal, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 18 de abril de 2011.

DES. CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Carlos Rafael dos Santos Júnior (RELATOR)
Cuida-se de ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE instaurada pela Terceira Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, incidentalmente ao recurso de agravo de instrumento nº 70038163739, no qual o agravante pretende a concessão de tutela antecipada, consistente na suspensão de processo administrativo disciplinar contra ele instaurado, pela Portaria nº 0864/2010, do Ministério Público Estadual.  

Segundo consta nas razões da arguição, a Lei Estadual nº 12.956/08, no seu artigo 1º, veda expressamente o exercício da advocacia pelos servidores ocupantes de cargos dos Quadros de Pessoal de Provimento Efetivo e de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, e tal disposição, estaria, aparentemente, em conflito ao que preceitua o art. 30, I, da Lei nº 8.906/94, segundo o qual são impedidos para exercer a advocacia os servidores da administração direta, indireta a e fundacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora.

Refere, ademais, que antes do advento da lei estadual, este Tribunal tinha posicionamento no sentido de que a advocacia exercida por parte dos membros dos quadros de pessoal do Ministério Público configurava hipótese de impedimento, por aplicação do art. 30, I, da Lei nº 8.906/94.  De outro lado, aponta precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, ao analisar a Lei nº 11.415/06, entendeu que haveria apenas impedimento para o exercício da advocacia em certas situações, relativamente aos integrantes quadros do Ministério Público Federal. 

Por isso, em razão do aparente conflito entre a norma federal – Estatuto da Advocacia, Lei nº  8.906/94 - e a norma estadual – Lei nº 12.956/08 -, foi suscitado o incidente de inconstitucionalidade perante este Órgão Especial. 

Com o parecer do Ministério Público, (fls. 694-700), opinando pela improcedência da arguição de inconstitucionalidade, vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

Des. Carlos Rafael dos Santos Júnior (RELATOR)

Como se viu do relatório, cuida-se de arguição de  inconstitucionalidade proposta a este Órgão Especial pela Egrégia Terceira Câmara Cível, diante de possível conflito do artigo 1º da Lei Estadual nº 12.956/08, com o artigo 30, inciso I, da Lei Federal nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), o que implicaria ferimento do dispositivo do artigo 127, da Constituição Federal, reproduzido em essência pelo artigo 109 da Constituição de nosso Estado.

A Lei nº 12.956/08, no seu art. 1º, dispõe que:

Art. 1º - É vedado o exercício da advocacia pelos ocupantes de cargos do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo e de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único – A vedação de que trata este artigo estende-se a servidores que estejam cedidos ou adidos ao Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, enquanto perdurar a cedência ou o exercício na Instituição.

De outro lado, o Estatuto da Advocacia – Lei nº 8.906/94, no seu art. 30, inciso I, dispõe que:

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;

Eminentes colegas.

Na linha que acima muito abreviadamente expus, conheço da arguição, haja vista possível desconsideração da norma da Carta Magna Federal – reproduzida no âmbito estadual – o que assenta a competência da Corte para o exame da questão aqui posta.

Todavia, para, em seu mérito, julgar improcedente a arguição.

A alegada inconstitucionalidade da Lei nº 12.956/08, por aparentemente conflitar com o disposto a Lei Federal nº 8.906/94, não se configura.

Com efeito, o artigo 127 da Constituição Federal, no seu § 2º, estabelece o seguinte:

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

(...)

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Esta previsão de autonomia administrativa e funcional do Ministério Público vem repetida na Constituição Estadual, no artigo 109, inciso II, verbis:
Art. 109 - Ao Ministério Público é assegurada autonomia administrativa e funcional, cabendo-lhe, na forma de sua lei complementar:

I - praticar atos próprios de gestão;

II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional do pessoal da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;

Não há, portanto, qualquer violação da norma constitucional pela indigitada legislação estadual, haja vista se ajustar ao espaço legislativo que as cartas políticas mencionadas outorgou à instituição.

Penso, inclusive, que a norma não trate, a rigor, do exercício da profissão, mas da cumulação de atividades, que pode e deve ser objeto de disposição no âmbito estadual, haja vista dizer diretamente com a organização interna da instituição do Ministério Público e necessidade de exercício independente de suas funções.

Dito isso, no mais, adotaria, com a vênia do ilustre Dr. Procurador de Justiça signatário do parecer de fls. 694/700, suas bem lançadas razões como motivos de decidir, verbis:

“Validamente, a Lei n.º 8906/1994 estabeleceu proibição total (incompatibilidade) para o exercício da advocacia em relação aos Defensores Públicos e, também, para membros do Ministério Público. Porém, os servidores do Ministério Público não receberam tal limitação. Poder-se-ia, doravante, em uma exegese assaz ampliativa enquadrar-lhes como servidores da administração direta ou indireta? E, por conseguinte, entender que haveria tão somente impedimento para não advogarem contra a Fazenda Pública que os remunere ou contra a entidade empregadora? Entende-se que não. Neste ponto, o texto legal foi omisso. 

“Não se pode desconsiderar que o legislador constituinte, ao mesmo tempo em que conferiu competência legislativa privativa à União para editar normas de regulação e condições do exercício de profissões, deu ao Ministério Público autonomia administrativa e independência funcional, sem se submeter a controle hierárquico (próprio da administração direta, por seus órgãos) ou finalístico (em relação aos entes da administração indireta). Portanto, é possível ao Ministério Público estabelecer a proibição de seus servidores exercerem a advocacia, por ser esta matéria de índole administrativa e que rege sua vida funcional.

“O Supremo Tribunal Federal há muito fixou o entendimento de que a vedação ao exercício da advocacia é tema que diz respeito ao regime jurídico dos servidores, conforme preconizado na ADIN n.º 1754/DF ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, in verbis:

“DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: ART. 24, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.587-4, DE 12.12.1997 (SUCESSIVAMENTE REEDITADA) E QUE VEDA AOS SERVIDORES OCUPANTES DAS CARREIRAS E CARGOS REFERIDOS NOS ARTIGOS 1º E 4º, EXERCER ADVOCACIA FORA DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 62, 5º, XXXVI, E 39, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR. 1. Em face das informações presidenciais, ficaram abalados os fundamentos jurídicos da inicial, sendo, ademais, pacífica a jurisprudência da Corte, no sentido de lhe descaber o exame da relevância e da urgência, como requisitos da Medida Provisória(art. 62 da C.F.), quando dependam de avaliação subjetiva - e não meramente objetiva - como ocorre no caso presente. De resto, o autor admite a relevância e a urgência da Medida Provisória, quando cria e amplia vantagens para os Advogados, tanto que não impugna os artigos que as instituem. Só não vê urgência e relevância na Medida Provisória, no único artigo em que traz para os Advogados o ônus da dedicação exclusiva, o que revela, ao menos, não estar convicto da ausência de tais requisitos na Medida Provisória. 2. Pacífica também a orientação da Corte, no sentido de que não tem o servidor público direito adquirido a um determinado regime jurídico, podendo, por lei, ser submetido a outro, ditado pelos interesses da Administração Pública, desde que não implique violação de outras normas da própria Constituição, que lhe assegurem direitos, como, por exemplo, a do § 2º do art. 39, com as remissões que faz. Hipótese, porém, inocorrente, na Medida Provisória em foco. 3. Medida cautelar indeferida. Plenário: votação por maioria. (ADI 1754 MC/DF – DISTRITO  FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES. Julgamento  12/03/1998. Órgão Julgador: Tribunal Pleno). (Grifos acrescidos).
“No Conselho Nacional do Ministério Público, há igual vedação que vem expressa na Resolução n.º 27/2008:

“Art. 1º. É vedado o exercício da advocacia aos servidores efetivos, comissionados, requisitados ou colocados à disposição do Ministério Público dos Estados e da União. (Grifo acrescido).
“Art. 2º. Ficam resguardados os atos processuais já praticados, vedando-se, entretanto, a continuidade do exercício da advocacia, mesmo àqueles que já venham exercendo essa atividade até a data da publicação desta Resolução, observado o impedimento fixado no art. 30, I, da Lei n. 8.906/94.

“Tal normativa está com sua constitucionalidade questionada, em controle difuso, no Mandado de Segurança n.° 27295, que tramita no Supremo Tribunal Federal. Neste feito, o Ministro Eros Grau negou liminar, destacando que sequer haveria usurpação de competência do Presidente da República, o que se transcreve pela pertinência:

“DECISÃO:Trata-se de mandado de segurança impetrado por Daniel Andrade Rangel contra ato do Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público, consubstanciado na Resolução n. 27/08.

“2. Essa Resolução vedou o exercício da advocacia aos servidores efetivos, comissionados, requisitados ou colocados à disposição, do Ministério Público dos Estados ou da União.

“3. Os atos processuais já praticados foram resguardados, vedando-se “a continuidade do exercício da advocacia, mesmo àqueles que já venham exercendo essa atividade até a data da publicação desta Resolução, observado o impedimento fixado no art. 30, I, da Lei n. 8.906/94” [fl. 5].

“4. O impetrante alega que a Resolução n. 27/08 é inconstitucional, eis que o exercício profissional somente pode ser limitado por lei, nos termos do disposto no art. 5º, XIII, da Constituição do Brasil.

“5. Afirma que apenas a Lei n. 8.906/94 define quais as incompatibilidades e os impedimentos ao exercício da advocacia.

6. Sustenta que a Resolução impugnada viola o direito adquirido, eis que “o regime jurídico que rege a categoria dos servidores do Ministério Público da União não pode, a efeito de vedar direitos dos servidores públicos estaduais, ser utilizada em analogia, numa interpretação extensiva ou ampliativa” [fl. 10].

“7. Requer, liminarmente, a suspensão dos efeitos da Resolução n. 27/08, concedendo-se a ordem para confirmar a medida liminar.

“8.  É o relatório. Decido.

“9. A concessão de medida liminar em mandado de segurança pressupõe a coexistência da plausibilidade do direito invocado e do receio de dano irreparável pela demora no deferimento da ordem.

“10.O ato impugnado, ao regulamentar preceito da Lei nº 11.415/06, alterou o regime jurídico dos servidores do Ministério Público nacional.

“11.A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico-funcional. Nesse sentido o AgR-AI n. 633.501, Relator o Ministro GILMAR MENDES, DJ de 17.4.08 e o AgR-RE n. 433.621, de que sou Relator, DJ de 13.3.08.

“12.Não há falar-se, ademais, em violação da competência do Presidente da República para regulamentar a matéria, eis que compete ao CNMP, no papel de órgão uniformizador das atividades do Ministério Público nacional, zelar pela autonomia funcional e administrativa da instituição, “podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência” [art. 130-A, § 2º, I da Constituição do Brasil].(Grifo acrescido).       

“Indefiro o pedido de medida liminar.

“Solicitem-se informações à autoridade coatora no prazo do art. 1º, “a”, da Lei n. 4.348/64.

 “ Publique-se.

“Brasília, 20 de maio de 2008.

“Ministro Eros Grau

     “ - Relator –“
Em face do exposto, julgo improcedente este incidente de arguição de inconstitucionalidade.

É como voto.

Des. Carlos Roberto Lofego Caníbal

Acompanho o eminente Relator para julgar improcedente o  pedido levado a efeito no incidente de arguição de inconstitucionalidade.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Arguição de Inconstitucionalidade nº 70040913121, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE O INCIDENTE."
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